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. Abre ao 0g te, FisCal da
União, em favor do Aiiiièterid
da Ação Social, crédito.
especial ate o limite de Cr$
74.300.000,00, para os fins
rine eapeeifice.

O' PRESIDENTE tsúk ,REPOBL/CA, -no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituiçao, e' da autorização contidá
no art.. 10. dá 'Lei fio. 8.995, De zq de novembro de 1990,

.D 4 E. C. R. E T A	 -

Art. le Fica aberto ao -Orçamento Fiscal da União, (Lei no.
• 7:999 de, 31 de jaiieire àe 1990)', eis favor dó Ministério da Açao

crédito especial- no valor de Cr$ 715.309.000,00 . (setecentos e quinze
e trezentos mil .cruzeiros), para atender à programação indicada

no anexo I deste Decreto. •-

Art. 20 Os recursos • ecesSáribs 'à execução do disposto no
artigo , enterior-` são ' Provenientes de Opbração de Credite externa, em
moeda, .firmada entre a .União, e o Banco Internacional de Reconstrução e

• Desenvolvimento '19I0D',.

Art. 3o "Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.	 -

. Art. 42 Revogas-se as diSpósiçõesem contrário.

B
eil ia 14	 do.dezembro de 1990: 1692 da Independencia e

1025	 Repg	 .liea.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

O PRESIDENTE DA REPbBLICA, .no uno da'atribuição. ¡Ne ' lhe:
confere o art. ,84, ineiso . IV, da•Eenstituiçãoi , e da antorização cOntida
no a;-t. 11, inciso I, alínea "b", da Lei no • 1.999, de 3I.,:de jarielró de'
1990; coMbinado com o art. 10 da Lei no 2.083, .cle 19 de outubro de
1990;

DECRETA:

Art. lo Fica aberto ao .Orçarnento da Seguridade Social_ (Lei -
no 7.999, de 91 -de janeiro de 1,9901; em favor dos Ministérios da Saáde
e-do Trabalho e dá previdencia Social, crédito -Suplementar na . ya/or
de cr0225.422.000,00 (duzentos e_ vinte e disco tei/hOe-s, quatrocentos'
e vinte e doia mil cruzeiros), para atendei i- prograiaçao indicada 'nos
Anexos, I e I/ deste Decreto.

Art. 2o -Os recursos neceseários a execução de disposta n'o
artigo anterior dãcorrerao da anulaçao parcial dad doteçOes indieadás.
no Anexo XXI e . IV deste Decreto, no montante nepecificadid:

,Art. • 13o 'Está' Deeretd entra ,. em viOx. • mi àata • de sua
publicação.

•
'	 Art. 42 ,. ,Revegom .se a,s disposiçOes em contrário.

Brasilla", 14' de dezembro de 1990; 1690 da Inclependõncia e
10,22 de Repeblica.	

_

ÉERNANDO COLLOR:
Zélia M, Credes,» de Meio.
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• Decreto No_,	 99.814 de . 14	 de dezembro de 1990
Abre ao Orçamento da Segari
dadé Social, em favor do MT
niaterie dá Saúde, crédito sU
pleMentar no valor de Ci1
120.033.000,00. Pire reforSO
de dotações consignadas no

• vigente Orçamento.
O PRESIDENTE DA EEPOBLICA, no uso da atribuição que lhe

confere, o art. 84 ., inciso IV, da Constituição, e autorização contida
co art. 11, inciso R, alinea .c", da Lei no 7.999, de 31 de janeiro'de
1990, combinado .com o art. 10 da Lei no 1.083, de 19 de outubro de
1990.

•
DECRETA,

Art. lo Fica, aberto ao Orçamento da Seguridade Eocial, em
lavor .do RinistWr.iO da Saúde, crédito suplementar mo ^valor de Cr$
120.011.000,00 (Cento e vinte milhões, trinta e três mil cruzeiro),
para, atenderà prOxiramação indicada no Anexo I deste Decreto.

. Art. 2o , Os recuraos necessários a execuçãO dó disposto no
artigo antériOr dê-correrá. ° da anulaçao parcial da dotaçãci indicada no
.Anexe II desta-Decreto, 98-montaste espediffcado.

Art. 38 Este 0e0çet0 entra em vigor Ma data de sua
Publicação.	 .

Art. 40 Revoçam-se as disposições em contrario.

Brasiiia, 14 de delembre de 1990; 1690 da Independência e
1020 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

Abre ao. Orçamento Fiscal da União, em fev,
vor de Operações Oficiais de Crédito,
crOlto suplementar no valor de Cr$
27.195:014.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da . atribaição qUe lhe con-
feri o . art. 84, inciso IV, da Constitdição, e da autorização contida no
art. 1., inciso sr, da Lei n . 8.083; de 2,9 de Outubro de 1990,

DEORETA r•

Art. 1 . . Fica aberto co Orçamente Fiscal da'União (Lei ha
7.999, de 31 de janeiro de 1.9.90), em favor de : Operações Oficiais de,
Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia, fazenda .e.
Planejamente, crédito suplementar no velei de Cr$ 27.199.014.000,00:
(Vinte é sete bilhões, cento e noventa cinco milhões e geatase mil
cruzeiros), para\atender à programação indicada no Anexo I deste ' Decre-
to.

Art. 2 0 . Os recursos necessÉrios à execução do disposto no
artigo anterior São provenientes da VariaçãO Monetária e. cambial das
operações de crédito contratadas' e constantes-da Lei à% 7.999, de" 31 de,
janeiro de' 1990, nos terinOs do art. 7 5 , inciao 0,/da Lei n . 8.083, de.
19 de oatabro de 1990.	

-

Art. 3 . .	 Este Decreto entra em vigor na data de sua.publir
cação.

Art. 4 5 .	 RevogaM-se as . disposições , em contrario.	 '—

Brasília, 14	 de dezembro	 de 1990; 1690. da Indepen-
deneia e 102e, da República. .

FERNANDO COLD:á
Zélia M.Citirláso de-Mello

RI

N.O AO DECRETO N9-99.816/90 wolueortglj

pecr:eto no	 99.818 , de 14	 de dezembro	 de 1990

Abre à Presidência-da República, em favor
dos Fundos ' de Amparo o- Tecnologiae de
Atividades Espaciais, crédito suplementar
no valor de Cr$ 6.100.00a,00, para.
reforço de' dotações consignadas no'vigen-
te orçamento.
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